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Eu, Filemon Fermon Young, matrícula SIAPI 2126754, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração 701/200, lotado(a) no(a) campus Pau dos Ferros da Universidade Federal 

Rural do Semi-Árido (UFERSA), código da vaga 323803, venho por meio desta declarar minha 

plena e expressa concordância com o processo de redistribuição por reciprocidade 

especificado abaixo. 

Estou de acordo a ser movimentado em contrapartida com a redistribuição pleiteada pelo 

servidor(a) JOSÉ DE OLIVEIRA CÂMARA JÚNIOR, matrícula SIAPE 3286454, ocupante do cargo 

de Assistente em Administração (PCIFE) - 701200, pertencente ao quadro de pessoal do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE) - campus Tabuleiro do 

Norte, código de vaga 0263880, para o quadro de pessoal do IFCE. 

Deste modo, declaro assim minha concordância em ser redistribuído(a) para o Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE) - campus Tabuleiro do Norte, 

assumindo a vaga a ser liberada pelo servidor acima citado, em virtude de redistribuição no 

âmbito federal. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza seus devidos efeitos. 

Declaração de concordância - Filemon Fermon Young (8150040)         SEI 23255.007096/2025-15 / pg. 46

FILEMON FERMON 

YOUNG:65676840

382

Assinado de forma digital 

por FILEMON FERMON 

YOUNG:65676840382 

Dados: 2025.11.18 

16:30:17 -03'00'
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Certidão Negativa Correcional - Agentes Públicos (ePAD, CGU-PAD e Banco de 
Sanções)

Consultado: JOSE DE OLIVEIRA CAMARA JUNIOR

CPF/CNPJ: 100.513.344-10

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD, CGU-PAD e Banco de Sanções, NÃO CONSTAM
 registros de penalidades vigentes ou de procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF 
consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD, CGU-PAD e Banco de Sanções consolidam 

informações prestadas pelas unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e 

não substituem as informações constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 

procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 

Executivo Federal.

O Sistema Banco de Sanções consolida os registros de penalidades aplicadas no âmbito dos órgãos, entidades, empresas 
públicas e sociedades de economia mista no âmbito do Poder Executivo Federal.

Certidão emitida às 15:27:22 do dia 21/10/2025 , com validade até o dia 20/11/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: UCRkbrF8XNVO95bCC86S

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 

DECLARAÇÃO 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR DECLARANTE 

Nome:   José de Oliveira Câmara Júnior    
Matrícula Siape:  
     3286454 

Endereço:      Rua Nossa Senhora da Conceição, 119, Bairro Centro 
Cidade/Estado: 
     Apodi/RN 

E-mail:      junior.camara@ifce.edu.br / jrcamara93@gmail.com 
Telefone(s) com DDD: 
(84)   9.99464-9412     

Cargo/Emprego/Função:    Assistente em Adminstração   
Classe/Denominação/Nível:  
Código/Nível/Referência: 
 
Nivel D / Padrão 05 / Código 
CBO: 411010 / COD.VAGA: 
263880 
      

Unidade de Lotação/Instituição: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – campus 
Tabuleiro do Norte 

Estado Civil: 

( x ) Solteiro (     ) Casado (     ) União Estável         (        ) Viúvo          (         ) Divorciado 

Número de dependentes que residem com o requerente, conforme art. 5º do Decreto n.º 4.004/2001* 
 
Quantidade: __________                (  x ) Não possuo. 
 

2. DESLOCAMENTO E MORADIA 

 

A redistribuição resultará em mudança do meu domicílio 
em caráter permanente? 
(      ) Sim 
( x ) Não 
 
 
 

  
Possuo moradia no município da Instituição para a qual 
pretendo ser redistribuído?  
( x )  Sim – Residência de familiar no município de Pau 
dos Ferros RN / Possuo também residência na cidade de 
Apodi/RN, que fica a cerca de 70km de Pau dos Ferros, 
proporcionando fácil e rápido acesso. 
(        )  Não 
(        ) Não, mas os dependente(s) informado(s) no item 
1 reside(m) no município da instituição para a qual 
pretendo ser redistribuído. 
 

3. DECLARAÇÃO 

(      ) Declaro que faço jus ao pagamento da ajuda de custo em virtude de redistribuição, conforme previsto no art. 53 
da Lei n.º 8.112/1990; 

( x ) Declaro que não faço jus ao pagamento da ajuda de custo de que trata o art. 53, da Lei n.º 8.112/1990, pois possuo 
residência no município da Instituição para a qual serei redistribuído OU a redistribuição não resultará em mudança de 
domicílio em caráter permanente. 

Estou ciente de que omitir, em documento público, declaração que dele devia constar, ou nele inserir declaração falsa, 
com o fim de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante CONSTITUI CRIME, tipificado no art. 299 do Código 
Penal, sujeito à PENA DE RECLUSÃO, DE UM A CINCO ANOS E MULTA, além de DEMISSÃO DO CARGO, no âmbito 
administrativo, após apuração em processo administrativo disciplinar, na forma da Lei n.º 8.112/1990. 

Estou ciente que o pagamento da ajuda de custos e a possível efetivação da redistribuição se dará mediante a 
disponibilidade orçamentária da Instituição. 

 



 

PROCEDIMENTOS 

 

1. Preencher e assinar eletronicamente o presente formulário; 

2. Anexar cópia do último contracheque; documentos pessoais dos dependentes; e comprovação de dependência 

financeira, quando for o caso;. 

3. Enviar ao Setor de Ingresso e Dimensionamento por meio do endereço eletrônico: <sid.ddp@ufersa.edu.br>.. 

 

* Art. 5°São considerados dependentes do servidor para os efeitos deste Decreto: 

I - o cônjuge ou companheiro legalmente equiparado; 

II - o filho de qualquer condição ou enteado, bem assim o menor que, mediante autorização judicial, viva sob a sua 

guarda e sustento; 

III - os pais, desde que, comprovadamente, vivam à suas expensas. 

§ 1°Atingida a maioridade, os dependentes referidos no inciso II perdem essa condição, exceto nos casos de: 

I - filho inválido; e 

II - estudante de nível superior, menor de vinte e quatro anos, que não exerça atividade remunerada. 
 

Encaminhe-se à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. 

 
Data:  28 / 11 / 2025               ___________________________________________ 

Assinatura do(a) Servidor(a)/Declarante 
 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DESPACHO Nº 705/2025 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 01 de dezembro de 2025.

Processo: 23091.017596/2025-92
Interessado: Filemon Fermon Young e José de Oliveira Câmara Junior
Assunto: Redistribuição por reciprocidade de cargos ocupados

DESPACHO

01 - Trata-se do pedido formulado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará (IFCE), quanto a redistribuição do servidor Técnico-
Administrativo JOSÉ DE OLIVEIRA CÂMARA JUNIOR, matrícula Siape n.º 3286454,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, atrelado ao código de vaga n.°
0263880, lotado no campus Tabuleiro do Norte do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE), tendo como contrapartida o cargo
de Assistente em Administração, ocupado pelo servidor Técnico-
Administrativo FILEMON FERMON YOUNG, matrícula Siape n.º 2126754, lotado no
campus Pau dos Ferros desta UFERSA.

02. É importante mencionar que a análise do pedido de redistribuição deverá ser
realizada, conforme previsto na RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 001/2018, de
07 de fevereiro de 2018, vejamos:

Art. 3º A UFERSA analisará a necessidade de promover a
redistribuição de cargos efetivos, ocupados ou vagos, consultando-se
sempre as unidades administrativas e acadêmicas envolvidas ou
afetadas com o procedimento de redistribuição.

Parágrafo único. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE)
consultará a Unidade Acadêmica ou Administrativa sobre a forma de
provimento da vaga.

03. Nesta esteira, o pleito deverá ser apreciado pelo campus Pau dos Ferros para
manifestação quanto ao interesse da administração em efetivar a redistribuição entre
os cargos ocupados pelos servidores envolvidos. Cumpre-nos informar no que
concerne à justificativa que fundamenta fática e juridicamente o interesse da
Administração na redistribuição, esclarecendo-se o benefício que esta
movimentação trará à unidade administrativa. A mera manifestação de concordância
ou aceite não configurará instrumento suficiente para demonstrar, de forma
inequívoca, o interesse da Administração.

04. Ainda ressalta-se que, de acordo com o art. 7º da PORTARIA SEGRT/MGI Nº
619, 9 de março de 2023, “o cargo ocupado somente poderá ser redistribuído se o
servidor que o ocupa preencher os seguintes requisitos:



I - não esteja em gozo de licença ou afastamento;

II - tenha cumprido o período de três anos do estágio probatório;

III - não houver sido redistribuído nos últimos três anos.

05. Diante dos requisitos expostos, observa-se que o servidor José de Oliveira
Câmara Junior atende aos requisitos supracitados para a pretendida redistribuição,
pois não se encontra usufruindo de licença ou afastamento; cumpriu o estágio
probatório; e não foi redistribuído nos últimos três anos.

06. Ademais, vale salientar que o servidor não possui tempo mínimo de 07 (sete)
anos de exercício até aquisição de tempo para aposentadoria. Além disso,
destacamos que o servidor técnico-administrativo não responde a Processo
Administrativo Disciplinar, Sindicância ou penalidades vigentes.

07. No que concerne ao servidor técnico-administrativo Filemon Fermon Young,
citado como contrapartida nesta movimentação, também cumpre com os requisitos
supramencionados no que tange a não estar em gozo de licença ou afastamento, ao
pleno cumprimento do estágio probatório, e não ter sido redistribuído nos últimos
três anos.

08. Ressaltamos que, conforme Declaração constante nos autos, o servidoro José
de Oliveira Câmara Junior informou não fazer jus ao pagamento da ajuda de custo
de que trata o art. 53 da Lei nº 8.112/1990, não acarretando comprometimento
orçamentário da Instituição.

09. Por fim, encaminhamos os autos processuais às unidades acadêmicas
envolvidas para que analisem do pedido de redistribuição nos termos da PORTARIA
SEGRT/MGI Nº 619, DE 9 DE MARÇO DE 2023 e da RESOLUÇÃO CONSUNI
/UFERSA Nº 001/2018, de 07 de fevereiro de 2018. Após apreciação e deliberação
de ambas unidades, o processo deverá ser devolvido ao Setor de Ingresso e
Dimensionamento para providências cabíveis.

(Assinado digitalmente em 10/12/2025 13:47)

NAYARA MARTINA FREIRE
SECRETARIO EXECUTIVO 

SID (11.01.04.04.03)

Matrícula: ###587#3

Processo Associado: 23091.017596/2025-92

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 705 2025 DESPACHO 01/12/2025 fbc7aaa103
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SETOR DE APOSENTADORIA E PENSÃO

DECLARAÇÃO Nº 42 / 2025 - SAP (11.01.04.05.03)

Nº do Protocolo: 23091.018121/2025-79
Mossoró-RN, 09 de dezembro de 2025.

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que FILEMON FERMON YOUNG, Matrícula
SIAPE nº 2126754, foi admitido(a) nesta Universidade em 27 de maio de 2014, ocupante do cargo de
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO.

Declaramos, outrossim, que o(a) referido(a) servidor(a) poderá se aposentar em 04 de fevereiro de
2051, na modalidade "Aposentadoria voluntária comum por pontuação" com base no Art. 4º da EC nº
103/2019 ou, em 09 de janeiro de 2047 na modalidade "Aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição", nos termos do Inciso III, § 1º do Art. 40 da CF/1988 com redação dada pela da Emenda
Constitucional n° 103/2019 c/c com o Art. 10 da EC nº 103/2019.

A  presente  declaração  foi  elaborada  conforme dados  extraídos  dos  assentamentos  funcionais  do
servidor(a)  e  do  Sistema  Integrado  de  Administração  de  Recursos  Humanos  –  SIAPE,  e  em
observação a legislação vigente nesta data.

(Assinado digitalmente em 09/12/2025 15:17 )

RAYANNA NAYHARA OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO
SAP (11.01.04.05.03)
Matrícula: 2355810

Visualize o documento original em https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 42, ano: 2025, tipo: DECLARAÇÃO, data de emissão: 09/12/2025 e o

código de verificação: 76e1bf33c5



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO - CAMPUS PAU DOS FERROS 

DESPACHO Nº 2/2025 - CPAPDF (11.01.36.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Pau Dos Ferros-RN, 11 de dezembro de 2025.

À PROGEPE/CSM

A Coordenadoria de Planejamento e Administração – COPLAD, na qualidade de chefia imediata do servidor Filemon
, ocupante do cargo de Assistente em Administração, manifesta-se  ao pleito de Fermon Young favoravelmente

, nos termos do art. 37 da Lei nº 8.112/1990.redistribuição por reciprocidade

Diante do exposto, , conforme fundamentos apresentados.somos favoráveis ao prosseguimento da redistribuição

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 11/12/2025 17:10)

JOAO PEDRO SANTOS TAVARES
ADMINISTRADOR

PAUDOSFERROS (11.01.36)

Matrícula: ###790#9

Processo Associado: 23091.017596/2025-92

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2 2025 DESPACHO 11/12/2025 cb55b4257b
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

DIRETORIA - PAU DOS FERROS 

DESPACHO Nº 11/2025 - DIR - PDF (11.01.36.11) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Pau Dos Ferros-RN, 12 de dezembro de 2025.

Trata-se do pedido formulado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE), quanto a
redistribuição do servidor Técnico-Administrativo JOSÉ DE OLIVEIRA CÂMARA JUNIOR, matrícula Siape n.º
3286454, ocupante do cargo de Assistente em Administração, atrelado ao código de vaga n.° 0263880, lotado no
campus Tabuleiro do Norte do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE), tendo como
contrapartida o cargo de Assistente em Administração, ocupado pelo servidor Técnico-Administrativo FILEMON
FERMON YOUNG, matrícula Siape n.º 2126754, lotado na UFERSA campus Pau dos Ferros.

Da análise dos autos, observa-se que:

Os servidores ocupam cargos de mesma carreira com compatibilidade;

Ambos manifestaram consentimento expresso para a permuta.

As chefias imediatas declararam favorável ao pleito.

A permuta não acarreta impacto orçamentário, nem alteração estrutural.

O pedido está alinhado aos princípios da eficiência, da economicidade, da razoabilidade e do interesse
público, contribuindo para melhor adequação das necessidades pessoais e funcionais dos servidores.

Não se identifica qualquer impedimento legal, administrativo ou operacional à efetivação da permuta.

Ao disposto na PORTARIA SEGRT/MGI nº 619/2023, à Resolução CONSUNI/UFERSA nº 001/2018, aos princípios
da Administração Pública, a direção do Campus Pau dos Ferros manifesta-se  à permuta solicitada FAVORÁVEL
pelos servidores.

(Assinado digitalmente em 12/12/2025 10:13)

GLAYDSON FRANCISCO BARROS DE OLIVEIRA
DIRETOR DE CENTRO

PAUDOSFERROS (11.01.36)

Matrícula: ###917#1

Processo Associado: 23091.017596/2025-92

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 11 2025 DESPACHO 12/12/2025 a0048279df



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

CERTIDÃO Nº 22/2025 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 12 de dezembro de 2025.

CERTIDÃO

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal Rural do Semi-Árido
– UFERSA, considerando o pedido de redistribuição no interesse da administração
entre as instituições, CERTIFICA que não acarretará impacto no saldo do Quadro de
Referência dos Técnico-Administrativos em Educação (QRSTA) desta Universidade
Federal Rural do Semi-Árido, tendo em vista a similaridade de nível do cargo de
Assistente em Administração, ocupado pelo servidor técnico administrativo Filemon

, matrícula Siape n.º 2126754, atrelado ao código de vaga n.°Fermon Young
323803, e pelo servidor técnico-administrativo ,José de Oliveira Câmara Junior
matrícula Siape n.° 3286454, sob o código de vaga n° 263880, ambos vinculados à
Carreira de Técnico-Administrativos em Educação, instituída pelo Decreto nº 7.232,
de 19 de julho de 2010.

(Assinado digitalmente em 12/12/2025 17:13)

JULIUS VICTORIUS DIOGENES PAIVA
PRO-REITOR(A) ADJUNTO(A)

PROGEPE (11.01.04)

Matrícula: ###080#4
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DECLARAÇÃO Nº 73/2025 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 12 de dezembro de 2025.

DECLARAÇÃO
A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal Rural do Semi-Árido
declara, para devidos fins que se fizerem necessários, que o código de vaga nº
323803, concernente ao cargo de Assistente em Administração, ocupado pelo
servidor técnico-administrativo FILEMON FERMON YOUNG, matrícula Siape n.°
2126754, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade Federal Rural do Semi-
Árido, bem como o código de vaga nº 263880, também relativo ao cargo de
Assistente em Administração, pertencente à Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará, ocupado pelo servidor técnico-administrativo JOSÉ DE
OLIVEIRA CÂMARA JUNIOR, matrícula Siape n.° 3286454, atendem aos critérios
estabelecidos na Portaria SEGRT/MGI nº 619, de 9 de março de 2023 quanto à:
equivalência de vencimentos; manutenção da essência das atribuições do cargo;
vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades;
mesmo nível de escolaridade; e compatibilidade entre as atribuições do cargo e as
finalidades institucionais do órgão ou entidade.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DESPACHO Nº 720/2025 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 12 de dezembro de 2025.

Processo: 23091.017596/2025-92
Interessado: FILEMON FERMON YOUNG E JOSÉ DE OLIVEIRA CÂMARA JUNIOR
Assunto: Redistribuição de servidor técnico-administrativo

DESPACHO
1 - Trata-se do pedido formulado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará (IFCE), quanto a redistribuição do servidor Técnico-
Administrativo JOSÉ DE OLIVEIRA CÂMARA JUNIOR, matrícula Siape n.º 3286454,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, atrelado ao código de vaga n.°
0263880, lotado no campus Tabuleiro do Norte do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE), tendo como contrapartida o cargo de
Assistente em Administração, ocupado pelo servidor Técnico-Administrativo
FILEMON FERMON YOUNG, matrícula Siape n.º 2126754, lotado no campus Pau
dos Ferros desta UFERSA.

2 - Ocorre que a efetivação da redistribuição em que implica mudança de domicílio
resulta em ajuda de custo ao servidor, conforme descrito no artigo 13 da Portaria
SEGRT/MGI Nº 619, de 9 de março de 2023:

Art. 13. Na redistribuição de cargos que implicar mudança de domicílio
dos ocupantes o órgão ou entidade de destino será responsável pelo
pagamento da ajuda de custo de que trata o art. 53 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990.

3. Considerando a Declaração para fins de ajuda de custo acostada ao processo (fl.
3), encaminhado pelo servidor interessado, é informado que a pretendida
redistribuição não resultará em mudança do domicílio em caráter permanente e que
o servidor possui moradia familiar no município da Instituição para a qual pretende
ser redistribuído. Assim, o servidor declarou não fazer jus ao pagamento de ajuda de
custo para o deslocamento e, consequentemente, sendo desnecessário a
manifestação da Proplan quanto a previsão orçamentária para tal despesa.

4. A lei que trata do estatuto do servidor público federal (Lei nº 8.112/1990), dispõe
em seu art. 37, que a redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento
efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, com prévia apreciação do órgão central do SIPEC,
observados os seguintes preceitos:

I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)
III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)



IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das 
atividades; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação 
profissional; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

5. Por conseguinte, a Portaria MPOG N° 57, de 14 de abril de 2000, esclarece em
seu art. 4º, que ''a redistribuição de cargo ocupado ou vago somente poderá ser
efetivada se houver, como contrapartida, a redistribuição de um cargo efetivo,
ocupado ou vago, do mesmo nível de escolaridade'', tal qual a contrapartida ofertada
pelo IFCE, conforme o OFÍCIO Nº 769/2025 - GABR/REITORIA-IFCE.

6. No tocante aos requisitos da Portaria SEGRT/MGI N° 619, de 9 de março de
2023, destaca-se que Filemon Fermon Young e o José de Oliveira Câmara Junior
cumprem com todos os requisitos estabelecidos no art. 6º da mencionada Portaria.

7. No que pertine ao atendimento dos requisitos da Resolução Consuni/UFERSA n°
001/2018, de 07 de fevereiro de 2018, ressalta-se que Filemon Fermon Young
atende ao disposto no art. 5º da supracitada Resolução e que a CPAPDF e a
Diretoria do campus Pau dos Ferros analisaram os autos do processo e se
manifestaram de forma favorável ao pleito, conforme o DESPACHO N.° 02/2025 –
CPAPDF e N.° 11/2025 – DIR - PDF.

8. Ademais, ressaltamos que há concurso público vigente para o cargo de Assistente
em Administração, porém todos os candidatos aprovados foram convocados não
restando remanescentes na lista que possa inviabilizar o pleito em tela, em
observância ao art. 9º da Portaria SEGRT/MGI N° 619/2023.

9. Considerando as informações supracitadas e comprovadas nos autos deste
processo, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas em consonância com a Divisão de
Desenvolvimento de Pessoas opina pelo deferimento do pleito ora requerido.

10. Nesse contexto, encaminhe-se à Secretaria dos Órgãos Colegiados, a fim de
que sejam tomadas as providências necessárias quanto à apreciação e deliberação
desse pedido pelo Conselho competente.
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